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| - RELATORIO

Trata-se de projeto de lei complementar da lavra do
ilustre Deputado Jutahy Junior.

O projeto constitui-se, além da regra de vigéncia, de um
artigo, que objetiva excluir os servigcos de espetaculos teatrais do campo de
incidéncia do Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza (ISS).

Ao final da legislatura anterior, a proposi¢ao foi arquivada,
tendo sido desarquivada, posteriormente, em atendimento a requerimento do
autor.

Na Comisséo de Financas e Tributéria, a matéria recebeu
parecer pela aprovacéo e pela ndo-implicacéo financeira ou orcamentaria.

E o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR

Reza o Regimento Interno da Cémara dos Deputados
(RICD) que € da competéncia da Comissdo de Constituicdo e Justica e de
Cidadania pronunciar-se, em parecer terminativo, quanto aos aspectos de
constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa contidos nas
proposicoes.



A proposicdo sugere que 0s servicos de espetaculos
teatrais sejam excluidos do campo de incidéncia do Imposto sobre Servigcos de
Qualquer Natureza (ISS).

E de notar, inicialmente, que o projeto ndo merece
reparos quanto a técnica legislativa e juridicidade, pois se conforma com o
ordenamento juridico vigente e com os parametros da boa técnica legislativa.
Com efeito, ele inova positivamente o ordenamento juridico-tributario e néo
viola nenhuma das regras contidas na Lei Complementar n- 95, de 26 de
dezembro de 1998, que disciplina a elaboracdo, a redacao, a alteracdo e a
consolidagéo das leis.

Além disso, entendemos que se encontram atendidas as
formalidades relativas & competéncia e iniciativa legislativa. Direito Tributario é
matéria compreendida na competéncia legislativa da Unido, consoante o art.
24, |, da Constituicdo Federal. Ao Congresso Nacional cabe, com posterior
pronunciamento do Presidente da Republica, dispor sobre essa matéria, nos
termos do art. 48, I, do Diploma Supremo. Ademais, a iniciativa de leis em
matéria tributaria estd a cargo de qualguer membro ou Comissdo da Camara
dos Deputados ou do Senado Federal, de acordo com o art. 61, caput, da Carta
Magna.

O projeto também esta em conformidade com os
requisitos formais previstos na Lei Maior para a veiculacdo da matéria, visto
gue se exige lei complementar para se definir o campo de incidéncia do ISS.

Por fim, impende registar que a proposicdo é
constitucional, porque néo viola qualquer dispositivo da Carta Magna nem
principio do Direito.

Em face de todo o0 exposto, o voto é pela
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei
Complementar n° 351, de 2006.

Sala da Comissao, em de de 2008.
Deputado LEONARDO PICCIANI
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